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ta no CNPJ/MF sob nº           , neste ato representadas por seus 
respectivos Titulares,           e         , nos termos da autorização 
constante do Decreto nº           , de       de        de , doravante 
denominada ESTADO, e o Município de             , inscrito no CNPJ/
MF sob nº         , neste ato representado por seu Prefeito,          , 
doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convê-
nio, que se regerá, no que couber, pela Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
e pelo Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto
Constitui objeto do presente convênio a transferência de 

recursos financeiros para aquisição de            , em conformidade 
com o Plano de Trabalho de fls.        , que integra o presente 
instrumento, na seguinte conformidade:

Descrição (do veículo, materiais ou equipamentos):
Parágrafo único - O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável do Subsecretário de Relacionamento 
com Municípios, amparada em pronunciamento do setor téc-
nico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações 
incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o "caput", 
para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 
alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da execução e fiscalização do convênio
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste 

incumbirão, pelo ESTADO, à Casa Civil, por sua Subsecretaria de 
Relacionamento com Municípios (CC/SRM), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das obrigações dos partícipes
Para a execução do presente convenio, constituem obriga-

ções dos partícipes:
I – DO ESTADO:
a) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo 

com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio;
b)supervisionar a execução integral do objeto do presente 

convênio, de responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO;
c) analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos 

repassados;
II - DO MUNICÍPIO:
a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, os bens 

móveis de que cuida a Cláusula Primeira deste convênio, no 
prazo e condições estabelecidas no Plano de Trabalho, com 
observância da legislação pertinente;

b) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO 
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

c) colocar à disposição do ESTADO a documentação refe-
rente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla fis-
calização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

d) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros 
recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

e) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles 
repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da aquisição;

f) instalar e manter placa de identificação da aquisição, de 
acordo com modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

Parágrafo primeiro - A prestação de contas a que se refere 
a alínea “d” do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo 
MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da aquisição de que cuida a Cláusula Primeira, e será 
encartada aos autos do processo correspondente para exame 
por parte do órgão competente.

Parágrafo segundo - Quando da conclusão, denúncia, res-
cisão ou extinção do presente convênio, não tendo ocorrido a 
utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, 
fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imedia-
ta instauração da tomada de contas especial do responsável, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remu-
neração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar 
o respectivo comprovante de depósito bancário à Casa Civil.

Parágrafo terceiro - O ESTADO informará o MUNICÍPIO 
sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação de 
contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento desta comunica-
ção, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo 
desta cláusula no caso de recolhimento de valores utilizados 
indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
DO valor
O valor do presente convênio é de R$       , dos quais

 R$         (             ) são de responsabilidade do ESTADO, 
e R$         (         ), de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA
Da liberação dos recursos financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão 

repassados ao MUNICÍPIO em uma única parcela, no valor 
de R$           em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura 
do presente instrumento, em conformidade com o Plano de 
Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regula-
mentares vigentes.

CLÁUSULA SEXTA
Dos recursos financeiros e de sua aplicação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem 

transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado 
e onerarão a classificação funcional programática         e a 
categoria econômica         , ao passo que os recursos a cargo do 
MUNICÍPIO onerarão a classificação funcional programática e a 
categoria econômica .

Parágrafo primeiro - Os recursos transferidos pelo ESTADO 
ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão depositados em 
conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo 
ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 
convênio.

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a libera-

ção dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta 
de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, 
na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a Cláusula 
Terceira, inciso II, alínea “d”, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da 
conta, juntamente com a documentação referente à aplicação 
das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 
o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário recebi-
do, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no 
período, computada desde a data do repasse e até a data do 
efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas 
efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do prazo de vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de meses, a 

contar da data de sua assinatura.
Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante e interesse 

dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de 
vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização 
do Secretário-Chefe da Casa Civil e celebração de termo de 
aditamento, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo segundo - A mora na liberação dos recursos, 
quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a pror-
rogação deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário-
Chefe da Casa Civil, pelo número de dias correspondente ao de 

Parágrafo primeiro - A prestação de contas a que se refere 
a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo 
MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do encerramento da obra detalhada no cronograma 
físico-financeiro de fls. , e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente.

Parágrafo segundo - Quando da conclusão, denúncia, res-
cisão ou extinção do presente convênio, não tendo ocorrido a 
utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, 
fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imedia-
ta instauração da tomada de contas especial do responsável, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remu-
neração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar 
o respectivo comprovante de depósito bancário à Casa Civil.

Parágrafo terceiro - O ESTADO informará o MUNICÍPIO 
sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação de 
contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento desta comunica-
ção, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo 
desta cláusula no caso de recolhimento de valores utilizados 
indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
DO valor
O valor do presente convênio é de R$         , dos quais          

R$ (                  ) são de responsabilidade do ESTADO 
e R$            (          ), de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA
Da liberação dos recursos financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repas-

sados ao MUNICÍPIO em uma única parcela, no valor de 
R$          , em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do pre-
sente instrumento, em conformidade com o Plano de Trabalho, 
desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes.

CLÁUSULA SEXTA
Dos recursos financeiros e de sua aplicação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem trans-

feridos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e 
onerarão a classificação funcional programática e a categoria 
econômica , ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 
onerarão a classificação funcional programática e a categoria 
econômica .

Parágrafo primeiro - Os recursos transferidos pelo ESTADO 
ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão depositados em 
conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo 
ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 
convênio.

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a libera-

ção dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta 
de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, 
na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a Cláusula 
Terceira, inciso II, alínea “e”, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da 
conta, juntamente com a documentação referente à aplicação 
das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 
o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário recebi-
do, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no 
período, computada desde a data do repasse e até a data do 
efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas 
efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio.

Parágrafo terceiro - Compete ao MUNICÍPIO assegurar os 
recursos necessários à execução integral do objeto a que se 
refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso 
VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do prazo de vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de         meses, 

a contar da data de sua assinatura.
Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante e interesse 

dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de 
vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização 
do Secretário-Chefe da Casa Civil e celebração de termo de 
aditamento, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo segundo - A mora na liberação dos recursos, 
quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a pror-
rogação deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário-
Chefe da Casa Civil, pelo número de dias correspondente ao de 
atraso da respectiva liberação, independentemente de termo 
de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
Da denúncia e da rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 

mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas 
duas hipóteses, o competente acerto de contas.

CLÁUSULA NONA
Ação promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obe-
decidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir 

eventuais questões oriundas deste convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, assinam os partícipes o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo,      de              de 2015.
SECRETÁRIO–CHEFE DA CASA CIVIL
SUBSECRETÁRIO DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
RG:
CPF:
2.
NOME:
RG:
CPF:
ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº61.229, de 17 de abril de 2015

Termo de convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta por sua 
Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, 
e o Município de           , tendo por objeto a trans-
ferência de recursos financeiros para aquisição 
de           , no âmbito do Programa “Articulação 
Municipal”

O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta 
por sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, inscri-

Artigo 2º - Fica acrescentada ao item 1 do § 4º do artigo 
3º do Decreto nº 61.038, de 1º de janeiro de 2015, a alínea “c”, 
com a seguinte redação:

“c) Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. 
- EMPLASA;”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – do Decreto nº 61.035, de 1º de janeiro de 2015, a alínea 
“d” do inciso I do artigo 6º;

II – do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015:
a) o inciso XIX do artigo 2º;
b) o item 4 do § 4º do artigo 3º.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.229, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Autoriza o Secretário-Chefe da Casa Civil a repre-
sentar o Estado na celebração de convênios com 
Municípios paulistas, tendo por objeto a transfe-
rência de recursos financeiros para a execução de 
obras ou a aquisição de veículos, materiais e equi-
pamentos, no âmbito do Programa “Articulação 
Municipal”, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Secretário-Chefe da Casa Civil autorizado 

a representar o Estado na celebração de convênios com Muni-
cípios paulistas, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros para a execução de obras ou a aquisição de veículos, 
materiais e equipamentos, no âmbito do Programa “Articulação 
Municipal”.

Parágrafo único - A instrução dos processos referentes 
a cada convênio observará o disposto nos artigos 5º e 8º do 
Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013.

Artigo 2º - Os convênios de que trata o artigo 1º deverão 
observar as minutas-padrão constantes dos Anexos I e II deste 
decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 44.721, de 23 de 
fevereiro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.
ANEXO I
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015

Termo de convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta por sua 
Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, 
e o Município de         , tendo por objeto a trans-
ferência de recursos financeiros para execução de 
, no âmbito do Programa “Articulação Municipal”

O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta 
por sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº          , neste ato representadas por seus 
respectivos Titulares,           e            , nos termos da autorização 
constante do Decreto nº       , de      de       de        , doravante 
denominada ESTADO, e o Município de         , inscrito no CNPJ/
MF sob nº       , neste ato representado por seu Prefeito,           , 
doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convê-
nio, que se regerá, no que couber, pela Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
e pelo Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto
Constitui objeto do presente convênio a transferência de 

recursos financeiros para execução de         , em conformidade 
com o Plano de Trabalho de fls.     , que integra o presente ins-
trumento, na seguinte conformidade:

Vias e serviços a serem executados:
Parágrafo único - O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável do Subsecretário de Relacionamento 
com Municípios, amparada em pronunciamento do setor téc-
nico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações 
incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o "caput", 
para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 
alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da execução e fiscalização do convênio:
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste 

incumbirão, pelo ESTADO, à Casa Civil, por sua Subsecretaria de 
Relacionamento com Municípios (CC/SRM), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das obrigações dos partícipes
Para a execução do presente convenio, constituem obriga-

ções dos partícipes:
I – DO ESTADO:
a) analisar e aprovar a documentação técnica e administra-

tiva exigida previamente à celebração do convênio, bem assim 
as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de 
vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente 
convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo 
com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio;

II - DO MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva 

responsabilidade, a obra de que cuida a Cláusula Primeira deste 
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias conta-
dos da data do recebimento dos recursos, em conformidade com 
o Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente;

b) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 
1998, com relação à acessibilidade para pessoas com defici-
ência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO 
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação refe-
rente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla fis-
calização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros 
recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles 
repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da execução 
da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer 
responsabilidade;

h) instalar e manter placa de identificação, de acordo com 
modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estra-
das de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Autovias S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.226, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-84/2014,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o 

inciso I do “caput” do artigo 1º do Decreto n° 60.065, de 14 de 
janeiro de 2014:

“I – desembaraço aduaneiro decorrente de importação do 
exterior e saídas de obras de arte destinadas à comercialização 
na SP Arte (Convênio ICMS-84/14);” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 52/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta aprimora o artigo 1º do Decreto 60.065, de 14 de 
janeiro de 2014, para beneficiar as operações com obras de arte 
destinadas à comercialização na Feira Internacional de Arte de 
São Paulo - SP Arte.

A medida proposta foi autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, pelo Convênio ICMS-84/14, de 
15 de agosto de 2014.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.227, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera o Decreto 59.233/13, que isenta do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS a importação de tesseras 
para mosaico, realizada pelo Santuário Nacional 
de Nossa Senhora da Conceição Aparecida

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-191/13, de 17 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 

o parágrafo único do artigo 1º do Decreto 59.233, de 27 de 
maio de 2013:

“Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo fica 
condicionado a que o desembaraço aduaneiro ocorra até 31 de 
maio de 2015.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos desde 1º de janeiro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 129/2015
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 59.233, de 27 de maio 
de 2013, que isenta do ICMS o desembaraço aduaneiro decor-
rente de importação do exterior de 28.970 kg (vinte e oito mil, 
novecentos e setenta quilogramas) de tesseras para mosaico, 
produzidas artesanalmente em vidro, de dimensões variadas, 
a serem utilizadas para revestimento da cúpula central da 
basílica do Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição 
Aparecida.

A minuta prorroga, até 31 de maio de 2015, o termo final 
para que ocorra o desembaraço aduaneiro com isenção. A 
prorrogação foi autorizada pelo Convênio ICMS-191/13, de 17 
de dezembro de 2013.

Com essa justificativa e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.228, 
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a transferência da vinculação da 
Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 
S.A. - EMPLASA e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A vinculação da Empresa Paulista de Planeja-

mento Metropolitano S.A. - EMPLASA fica transferida da Secre-
taria de Governo para a Casa Civil, do Gabinete do Governador.




